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Em 22 de outubro de 2019

Ao Excelentíssimo Senhor

EDNALDO DOS SANTOS PASSOS

Presidente da Câmara

Municipal de Praia Grande

Em atenção à INDICAÇÃO N° 1.928/19, de autoria do vereador EDUARDO
PÁDUA SOARES JARDIM, acerca da implantação de bicicletários na orla da praia e
nos principais pontos da cidade, a Secretaria de Serviços Urbanos (Sesurb) informou

que a propositura será estudada para verificação da possibilidade de implantação
conforme viabilidade orçamentária.

Atenciosamente
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